
 
 

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

 

RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 
 

REF.: LICITAÇÃO 083/10 - PREGÃO PRESENCIAL – PROCESSO 1274/10. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em planejar, coordenar,  organizar, 
montar e executar eventos de interesse institucional do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, com fornecimento de toda infra-estrutura necessária. 
 

FORMULADO PELA EMPRESA: EFEITO PROMOÇOES E EVENTOS 
 

1- “Gostaria de saber se o Tribunal vai aceitar receber as notas fiscais das empresas 
fornecedoras terceirizadas pela empresa de evento para evitar a bi tributação.” 
Resposta: As notas apresentadas deverão ser emitidas pela empresa 
vencedora da licitação que será a CONTRATADA pelo Tribunal. 
 

2- “A remuneração da empresa de eventos não esta prevista na planilha de custos. Ela 
deve ser acrescentada aos custos dos itens solicitados?” 
Resposta: Sim, de acordo com o item 5.4 do edital.  
 

3- “Neste caso os preços repassados podem ser maiores do que os preços de mercado 
apresentados? Se houver bi-tributação esse valor de mercado terá um acréscimo 
grande. Isto foi pensado por vocês? “ 
Resposta: Sim.  
 

4- “No caso do item locação de auditório, depende muito do auditório solicitado, havendo 
grande variação de preço entre eles, não sendo possível padronizar o valor de m2, pois 
corremos o risco de não conseguimos manter o valor apresentado posteriormente, 
devido a disponibilidade e o local escolhido. Os auditórios e demais espaços de 
locação para evento, variam suas tarifas, de acordo com a área locada, o período 
locado e os demais serviços solicitados. Ex: o auditório do Ouro Minas pode custar o 
dobro ou o mesmo valor do auditório do Dayrell, vai depender de uma serie de outros 
fatores, como data, hospedagens contratadas, disponibilidade, numero de eventos 
contratados etc. neste sentido nenhum valor passado pelas empresas pode ser 
considerado valido o suficiente para fins de concorrência. O mesmo é valido para todas 
as áreas solicitadas.(2.1 a 2.16)” 
Resposta: Os preços constantes da planilha (Anexo I) foram estimados 
com base nos preços médios de mercado e deverão ser os praticados 
durante a execução do objeto contratual.  
 

5- “NO item transporte gostaria de saber se todos os veículos devem ser orçados com 
motorista. Inclusive o carro de passeio.” 
Resposta: Não. O custo/dia do motorista será cotado à parte (vide 
Planilha)  
  

6- “O item 1.6 Cantor: Que tipo de musica e para qual finalidade? O cantor varia muito. É 
muito abrangente: cantor simplesmente”. 
Resposta: Os eventos são institucionais e os preços constantes da 
planilha (Anexo I) foram estimados com base nos preços médios 
praticados no mercado.  
 

 


